
 



  



 



  
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
  

ESTADO DE MATO GROSSO NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO DOS BENS DE CONSUMO EM ALMOXARIFADO 
  
Declaramos, sob responsabilidade e sanções do Decreto nº..........., de..................de.................. de que esta Comissão, designada pela Portaria nº......... de ......., publicada no Diário Oficial do Estado 
nº .........., de ............., procedeu à contagem física dos bens de consumo existentes no almoxarifado desta ........ (Secretaria/Autarquia/Fundação), em que se constatou que os materiais estavam 
devidamente armazenados e a quantia e a especificação dos produtos conferem com o Relatório de Inventário do Almoxarifado do Sistema Integrado de Administração de Materiais. 
  
Declaramos, ainda, que o saldo dos bens de consumo em estoque no almoxarifado é de R$ ............ e o dos bens permanentes é de R$............. . 
  
Por ser esta a expressão da verdade, assinamos a presente Declaração, para que produza os efeitos legais. 
  
Local e data. 
  
Assinatura do Presidente da Comissão de Inventário 
Nome: 
Matrícula 
  
Responsável pelo Setor de Patrimônio 
Nome: 
Matrícula: 
  
Assinatura do Ordenador de Despesas 
Nome: 
Matrícula: 
 
 
 

 
  

ANEXO III 
  

ESTADO DE MATO GROSSO NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO FÍSICO DE BENS MÓVEIS PERMANENTES 

  



Declaramos, sob pena de responsabilidade, que foi procedido ao inventário físico dos bens móveis permanentes, em que foi constatada a existência física de todos os bens móveis dessa natureza, 
pertencentes a este órgão/entidade, inclusive dos que se encontram cedidos, concedidos, em manutenção ou temporariamente em poder de terceiros, cujos documentos comprobatórios se encontram 
arquivados no Setor de Patrimônio. 
  
Atestamos, ainda, a existência física de todos os bens móveis permanentes pertencentes a terceiros e que se encontram em poder deste órgão/entidade. 
  
Declaramos, por último, que os saldos apurados conferem com os informados ao setor de contabilidade por ocasião do encerramento do exercício. 
  
Por ser esta a expressão da verdade, assinamos a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
Local e data. 
  
Assinatura do Presidente da Comissão de Inventário 
Nome: 
Matrícula 
  
Assinatura do Responsável pelo Setor de Patrimônio 
Nome: 
Matrícula: 
  
Assinatura do Ordenador de Despesas 
Nome: 
Matrícula: 
 
 
 
 
 
 

 
  

ANEXO IV 
  

ESTADO DE MATO GROSSO NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO FÍSICO DE BENS IMÓVEIS 

  
Declaramos, sob pena de responsabilidade, que foi procedido ao inventário físico dos bens Imóveis sob a responsabilidade patrimonial desta unidade, conforme disposto na Instrução Normativa nº 
05 de 25 de julho de 2017, em que foi constatada a existência física de todos os bens Imóveis em utilização por este órgão/entidade, sejam eles bens imóveis próprios ou de terceiros, disponibilizados 
para utilização por meio de termo de cessão, concessão, locação, e dos imóveis sob nossa responsabilidade patrimonial, temporariamente em utilização por terceiros, cujos documentos 
comprobatórios se encontram arquivados no Setor de Patrimônio. 
  
Declaramos, por último, que os saldos apurados foram informados ao setor de contabilidade para fins de registro contábil por ocasião do encerramento do exercício. 
  
Por ser esta a expressão da verdade, assinamos a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
  
Local e data. 



  
Assinatura do Presidente da Comissão de Inventário 
Nome: 
Matrícula 
  
Responsável pelo Setor de Patrimônio 
Nome: 
Matrícula: 
  
Assinatura do Ordenador de Despesas 
Nome: 
Matrícula: 
  

 
 
 
 

ANEXO V 
  

ESTADO DE MATO GROSSO NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO DE BENS INTANGÍVEIS 

  
Declaramos, sob pena de responsabilidade, que foi procedido ao inventário dos bens Intangíveis sob a responsabilidade patrimonial desta unidade, em conformidade com o disposto na Instrução 
Normativa nº 003/SEPLAG/SEFAZ de 27 de maio de 2022, que orienta os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual sobre os procedimentos a serem adotados na realização do inventário e 
na mensuração inicial dos Bens Intangíveis, em que foi constatada a existência dos bens intangíveis em utilização por este órgão/entidade, cujos documentos comprobatórios se encontram arquivados 
no Setor de Patrimônio. 
  
Declaramos, por último, que os saldos apurados foram informados ao setor de contabilidade para fins de registro contábil por ocasião do encerramento do exercício. 
  
Por ser esta a expressão da verdade, assinamos a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
  
Local e data. 
  
Assinatura do Presidente da Comissão de Inventário 
Nome: 
Matrícula 
  
Responsável pelo Setor de Patrimônio 
Nome: 
Matrícula: 
  
Assinatura do Ordenador de Despesas 
Nome 
Matrícula: 
  

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
  



 



 
 


